CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(Do Sr. Reinaldo Azambuja)

Acrescente-se a Estratégia 20.7 na Meta 20 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, com a seguinte
redacgéo:

20.7) Prover, no prazo de dois anos ap6s a aprovacao deste Plano, com a colaboracdo técnica e
financeira da Unido, todos os Conselhos do Fundeb e de Educacdo do suporte técnico contébil e juridico
necessario ao exercicio pleno e autbnomo de suas atribui¢cbes no acompanhamento, avaliacéo e controle
social dos recursos vinculados a educacao e ao ensino.

JUSTIFICACAO

A auséncia de apoio técnico contabil e juridico nos Conselhos responséveis pelo acompanhamento e controle social
dos recursos educacionais foi discutida e apontada na Conae como uma das principais debilidades desses 6rgdos.
Por isso, a Conferéncia deliberou no sentido de que seja provido este suporte.

H& que se ter em conta que os conselheiros responsaveis por tal acompanhamento em regra ndo possuem formacéo
técnica especifica. A auséncia de uma estrutura técnica de apoio, nesse contexto, inviabiliza o préprio trabalho do
Conselho, que muitas vezes tem como Unica alternativa para o esclarecimento de dividas e o encaminhamento de
questbes os proprios érgaos fiscalizados, 0 que esvazia sua autonomia enquanto instancia de controle.

A presente emenda objetiva, portanto, equacionar essa fragilidade dos Conselhos, instrumentalizando-os
para 0 acompanhamento efetivo dos gastos educacionais, uma vez que a meta de ampliacdo dos recursos
em relacdo ao PIB (Meta 20) precisa vir acompanhada de estratégias de acompanhamento e controle
social equivalentes.

Sala das Comissdes de junho de 2011.

Deputado Reinaldo Azambuja
PSDB - MS



